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1. • ." c o n Cor io Jo de 25 e no 

Em de 

D E· C R E T O m~ 5 Ol.J. 

de 20 de novembr o de 1962 

. . .. 

bro e 1962 ~ ....,-

de 19 

O Prefeito l·~unicipaJ. ela Fstância de São José dos 

Cal!l·}os , usanflo de suas atribuiçÕes, nos têr:nos do artigo 52, da Lei Es

tadual nQ 1 , de 18 de setembro de 1 . 9l.J.7 , combinado com o item III , do 

)ecreto- Lei :;stad.ual nQ 13. 030, de 23 de outubro de 1 . 942 , 

UJ'S OLVE 

Arti ~o lQ - E='OITE'R~R o '3r . JrlJGT" .P~UD~'iCIO DE 

'JU 11:> 10.S, do careo de Fiscal de obras, 9adrão "13", :m: tE L\:TJO- O para o I 
c ar :5o de Enc <trregado de 3et ')I' (l!erc ado) , padrão 112711 , criado _:>ela Lei 

n2 922, de 21 de setenbro de 1 . 962, en virtude da a)osentadoria do Sr . 
?eclro Daniel, a cont:;~r do cli13 21 do corrente !lês . / 

A~tigo ~ - ~ste ryecreto entrará P. Vigor na da

ta de sua public~---ão , revocadas as 1isl)Osiçõe? et cont~ " :t,io . 

~refeitru'a da ~stância osé nos Gan~os , e~ 

20 de nove~bro de 1 . 962 . 

Dr . JosE> 1arcondes Pereira 
Prefe t :.:unic ipa1 

::legistrado e pu':;licado no Departam'9nto de '\rlmi 

nistração , aos vinte dias 
senta e dois . 

"' do :1es rle novembro de mil novecent::>s e se~ 

• _ ___ ff~ 
____.Diretor 


